
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.715, DE 2019

Dispõe  acerca  de  medidas  para
incentivar  a  instalação  de  plantas  de
dessalinização de água do mar e de águas
salobras,  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências

EMENDA ADOTADA

Suprima-se  o  art.  3º  do  Projeto  de  Lei  nº  2.715,  de  2019,

renumerando-se o artigo subsequente.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024.

Deputado JÚNIOR FERRARI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júnior Ferrari
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241772014200
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